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Probatório, da EMEI Rosa Maria Dogo de Resende instituída 
pela Portaria nº 375/2019 de 26/10/2019, publicada no DOC de 
23/06/2020, páginas 9 e 10.

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão os servidores:
RENATA CAVACI - R.F. 606.796.4/3
II – Incluir na citada Comissão o servidor
NELIZE HOLZMANN SOARES – R.F. 827.162.3/1
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 375/2019.

PORTARIA Nº 273/2021, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2021

6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 356/2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP no 
CEI Angela Maria Fernandes

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 356/2019 de 01/11/2019, publi-

cada no DOC de 07/11/2019, página 44 que tornou publica a 
relação dos servidores em estágio probatório e seus respectivos 
membros relatores conforme segue:

I – Excluir
Nome dos Servidores RF/VC
Alexandra da Silva Leandro 849.393.6/1
Daiane de Jesus Souza da Silva 854.587.1/1
Larissa Galdino de Souza Cuzziol 855.736.5/1
Maria da Conceição Camilo 853.771.2/1
Maria Lucia Alves do Nascimento 853.801.8/1
Regiane Pereira Borges 849.271.9/1
Shirley de Medeiros Dantas 840.857.2/2
Viviane Nascimento de Almeida 782.092.5/3

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
Geiza Ribeiro Batista Fernandes 725.216.1/2
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
Alana Marques R. Duarte 879.311.5/2 22/04/2021
Eliene Alves de Oliveira Pessoa 879.795.1/1 27/08/2020
Jamile Oliveira Menezes dos Santos 782.270.7/2 08/09/2020
Josefa Angelina da Silva 885.827.6/1 25/03/2021
Luciana da Penha de Oliveira 821.388.7/2 04/11/2020
Mariana Bezerra de Melo 879.732.3/1 12/03/2020
Nome do Membro Relator RF/VC
Lais Nascimento de Paula  836.805.8/1
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
Maria do Carmo Borges Freire 782.592.7/2 08/09/2020
Marilene Rocha de Sousa 885.850.1/1 25/03/2021
Monica da Silva Pereira 840.695.2/2 27/04/2021
Nereide de Paula Factori 879.750.1/1 16/03/2020
Sandra Marta dos Santos de Sousa 879.902.4/1 22/10/2020
Vanessa Delphino 885.863.2/1 16/03/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 356/2019.

PORTARIA Nº274/2021,14 DE OUTUBRO DE 2021
6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 335/ 2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP. 
EMEBS ANNE SULLIVAN

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 320/2019 de 26/10/2019, publi-

cada no DOC de 26/10/2019, página 53 que tornou publica a 
relação dos servidores em estágio probatório e seus respectivos 
membros relatores conforme segue:

I– Excluir
Nome do Membro Relator RF/VC
ROSELI BONIFACIO 752.273.8/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
PATRICIA DA SILVA NASCIMENTO 850.818.6/1 08/08/2018

II- Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
CAMILLA RODRIGUES MARANGÃO 846.092.2/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
GABRIELA DE OLIVEIRA RIBEIRO 855.735.7/2 03/02/2020

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 335/2019.

PORTARIA Nº 275/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
6016.2019/0070920-5
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Santo Amaro, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o artigo 8º do Decreto n º 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Portaria 375/ 2019 que 
instituiu a Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP na 
EMEI PROFESSORA ROSA MARIA DÔGO DE RESENDE

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria 166/2020, de 14/07/2020 publi-

cada no DOC de 16/07/2020, página 13 que tornou publica a 
relação dos servidores em estágio probatório e seus respectivos 
membros relatores conforme segue:

I – Excluir
Nome do Membro Relator RF/VC
RENATA CAVACI 734.895.9/1
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
PATRÍCIA NASCIMENTO E SILVA 850.710.4/1 03/08/2018
TATIANE DE SOUZA MENDES 848.086.9/1 28/03/2018
ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA LEÃO 845.311.0/1 23/10/2017
MARILETE PIRES SILVA LIMA 793.803.9/2 31/03/2016

I – Excluir
Nome do Membro Relator RF/VC
IVANILDE MARIA DA SILVA PRATA 728.389.0/1
Nome dos Servidores Ingressantes RF/VC Data de Ingresso
VIVIAN RAMOS FERNANDES DOS SANTOS 850.765.1/1 08/08/2018
LAUDICE MARIA DE JESUS PACHECO 826.114.8/2 18/12/2017

II – Incluir
Nome do Membro Relator RF/VC
IVANILDE MARIA DA SILVA PRATA 728.389.0/1

Nome dos Servidores Ingressantes
TATIANA DE SOUZA MACHADO 879.562.2/1 11/03/2020
KELVYN BICUDO GARCIA 886.268.1/1 15/04/2021
ROSIVANIA FERREIRA DA SILVA 886.325.3/1 14/04/2021

Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 375/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2019/0071188-9

PORTARIA Nº 261, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2021

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto nº 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo 
em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da 
Comissão Especial de Estágio Probatório da EMEF PROFESSOR 
MAESTRO ALEX MARTINS COSTA, no que tange Relatores 
e Servidores em Estágio Probatório, em Portaria nº 396, de 
12/11/2019, publicada no DOC de 14/11/2019, pág. 47

tendo em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, consti-
tuída pela Portaria nº 200 de 21/10/2019, publicada no DOC 
de 02/11/2019, página 50, referente ao CEU EMEI PE. BENNO 
HUBERT STOLLENWERK,

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão a servidora:

Andrea Rodsi Ferreira R.F.: 808.593.5/1
Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:
Cláudia Aparecida de Oliveira Werneck Regina R.F.: 

819.463.7/1 Coordenador Pedagógico
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 200/2019.

 6016.2019/0074587-2

PORTARIA Nº 233 DE 15 DE OUTUBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo De-
creto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos 
da Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constitu-
ída pela Portaria nº 284 de 01/11/2019, publicada no DOC de 
02/11/2019, página 47, referente a DIRETORIA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO IPIRANGA.

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão os servidores:

Marina Miyuki Akutagawa Tocoshi R.F.: 720.617.8/2
Anderson Acioli Machado R.F.: 791.378.8/1
Márcia de Souza Martins R.F.: 590.870.1/2
Andrezza Coelho Viana R.F.: 808.904.3/1

Art. 2º - Incluir na Comissão os servidores:
Luciana Miyano 770.653.7/1 Supervisor Escolar
Mauricio de Sousa 691.772.4/1 Supervisor Escolar
Rudineia Varjão Ortiz 723.831.2/1 Serviços Técnico-Educacionais
Scheyla Szpaller 729.981.8/1 Auxiliar Técnico de Educação

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 284/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 6016.2019/0088366-3

PORTARIA Nº 168, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2021.

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 
Educação Jaçanã/Tremembé, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Co-
missão Especial de Estágio Probatório – CEEP, constituída pela 
Portaria nº 173/2020, publicada no DOC de 03/09/2020, página 
18, referente a CEI PROFESSOR MARIO DA COSTA BARBOSA

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão o servidor
Marcelo de Paula Bispo dos Santos, RF. 826.448.1/1.
Art. 2º Incluir na Comissão o servidor
Alexandre Ferreira Lapa Polac, RF. 841.937.0/1.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 135/2019.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 6016.2021/0105934-8

PORTARIA 274, 14 DE OUTUBRO DE 2021
A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO CAMPO LIMPO, 

no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a com-
petência atribuída pela Portaria SME nº 2.324 de 2017 e nos 
termos do disposto na Portaria nº 7.608 de 03/10/2019, art. 3º;

RESOLVE:
Art. 1º - As atividades de Limpeza Caixas D'água - nos Cen-

tros Educacionais Unificados – CEU’s, para o ano de 2021, serão 
realizadas nas datas especificadas abaixo:

I – CEU VILA DO SOL: 23/10/2021
II- CEU CANTOS DO AMANHECER:30/10/2021
V – CEU FEITIÇO DA VILA : 23/10/2021
IV – CEU PARAISÓPOLIS: 24/10/2021
V – CEU CAMPO LIMPO: 31/10/2021
VI – CEU GUARAPIRANGA : 16/10/2021
VII – CEU CASABLANCA: 16/10/2021
Art. 2º As atividades nos Centros Educacionais Unificados – 

CEU’s, ficarão suspensas no dia de realização do serviço.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 6016.2019/0070726-1

PORTARIA Nº 269/2021, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2021

A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro , no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, do CEI Angela Maria Fernandes instituída pela 
Portaria nº 202/2019 de 25/10/2019, publicada no DOC de 
202/2019, página 128.

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão os servidores
Nélia Argentieri Ferreira, R.F. 737.382.1/1
Maura Régia de Souza, R.F. 744.534.2/4
Analzito Pereira dos Santos, R.F. 775.745.0/1
II – Incluir na citada Comissão os servidores
Geiza Batista Ribeiro Fernandes, R.F. 725.216.1/2
Lais Nascimento de Paula, R.F. 836.805.8/1
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 202/2019.

6016.2019/0070726-1
PORTARIA Nº 270/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 
Probatório, da EMEBS Anne Sullivan instituída pela Portaria nº 
248/2019 de 21/10/2019, publicada no DOC de 25/10/2019, 
página 131

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão o servidor
ROSELI BONIFACIO, RF 752.273.8/1.
MARIA ISABEL BARCIA SUEIRAS DE SOUZA ROBERTO, RF 

589.870.6/4
II– Incluir
CAMILLA RODRIGUES MARANGÃO, RF 846.092.2/1.
UTA KUHLWEIN, RF 823.411.6/1.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 248/2019.

6016.2019/0070726-1
PORTARIA Nº 271/2021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
A Diretora Regional de Educação de Santo Amaro, no uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade da 
continuidade dos trabalhos da Comissão Especial de Estágio 

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2021/0020044-5 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos 

termos da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/
SMC-G, DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade 
sem fins lucrativos INSTITUTO PEDRA, inscrita no CNPJ nº 
17.643.364/0001-92, como Entidade Parceira do Terceiro Setor 
- EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do Decreto Municipal 
nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011.

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

Processo nº 6025.2021/0021859-0 
I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, 
DEFIRO o requerimento de inscrição da entidade sem fins lu-
crativos INSTITUTO CULTURAL ONCALO, inscrita no CNPJ nº 
22.042.293/0001-02, como Entidade Parceira do Terceiro Setor 
- EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor - CENTS, nos termos do Decreto Municipal 
nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 987
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0015445-1 - (Demolição em Bem Tombado 

e Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: GLB Vitorino Carmilo Empreendimentos 

Imobiliários LTDA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme mani-
festação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informamos que 
as intervenções, no lote situado à Rua Vitorino Carmilo, 761 e 
777 (SQL 020.034.0065-6 / 020.034.0066-4), estão dispensa-
das de anuência do DPH/CONPRESP, por efeito de aplicação 
do Artigo 9º da Resolução 08/CONPRESP/2018, sendo que as 
diretrizes de preservação da referida resolução serão analisadas 
diretamente no processo de licenciamento junto aos órgãos de 
licenciamento edilício, conforme competência. Ressaltamos que 
as intervenções proposta para o imóvel deverão observar as 
diretrizes cabíveis para todos os imóveis dentro do perímetro 
como aquelas descritas no Parágrafo Primeiro do Artigo 6º e 
Artigo 8º da Resolução 08/CONPRESP/2018.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0016814-2 - (Construção Nova em Bem 

Tombado e Área Envoltória)
Despacho Documental
Interessado: Rene Vannucci
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e conforme 
manifestação técnica da Supervisão de Salvaguarda, informa-
mos que as intervenções, no lote situado à Rua Iguaruçu, 192 
(SQL 062.164.0019-3), estão dispensadas de anuência do DPH/
CONPRESP, por efeito de aplicação do Artigo 5º da Resolução 
22/CONPRESP/2004, sendo que as diretrizes de preservação da 
referida resolução serão analisadas diretamente no processo 
de licenciamento junto aos órgãos de licenciamento edilício, 
conforme competência.

Salientamos no entanto que deverá ser atendida toda a 
Legislação Edilícia incidente, bem como serem consultados os 
órgãos de Preservação Estadual e Federal, quando couber.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SEI: 6016.2020/0023218-4
Interessado: Recreação Infantil Tia Yara S/S Ltda – DRE SA
Assunto: Recurso contra o indeferimento de Pedido de 

Autorização de Funcionamento
Conselheiras Relatoras: Sueli Mondini e Marina Feldmann
Parecer CME nº 04/2021
Aprovada em Sessão Plenária de 13/07/2021
CONCLUSÃO
Diante do exposto e, considerando as manifestações das 

autoridades pré-opinantes, em especial da Comissão de Su-
pervisores Escolares que compareceu à unidade, e da Diretora 
Regional de Educação da Diretoria Regional de Educação Santo 
Amaro:

1. toma-se conhecimento do Recurso interposto pela res-
ponsável legal da Recreação Infantil Tia Yara S/S Ltda, CNPJ 
59.835.272/0001-54, mantenedora da unidade denominada 
Educação Infantil Yara Alves à Rua Ângelo de Lúcia, 121 – Vila 
Almeida, pelo indeferimento expedido pelo Diretor Regional de 
Educação da DRE Santo Amaro;

2. para garantia dos direitos das crianças atendidas, de 
acesso à escola de educação infantil devidamente autorizada 
que conta com a supervisão do órgão competente do sistema 
de ensino, e para que sejam adotadas, de imediato, as medidas 
administrativas e legais conforme Portaria Intersecretarial SME/
SMSP 07/08,

este Plenário decide pelo retorno à Secretaria Municipal de 
Educação, considerando a necessidade de urgente interrupção 
nesse excepcional caso em tela:

a. A unidade permaneceu por 10 anos com atendimento 
irregular, após o indeferimento do primeiro pedido de autoriza-
ção de funcionamento em 2011;

b. Existe processo administrativo para encerramento das 
atividades em tramitação na Subprefeitura Santo Amaro desde 
2012, sem a interrupção do atendimento a bebês e crianças.

III. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimida-

de, o presente Parecer.
Sala do Plenário, 13 de julho de 2021.
_____________________________
Conselheira Rose Neubauer
Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME
Parecer CME nº 04/2021
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2019/0069253-1

PORTARIA Nº 232, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2021

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação Ipiranga, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo De-
creto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, 

A empresa FCK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ 
6090894001378 teve sua licença deferida.

6060.2021/0002576-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa FCK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ 

6090894001025 teve sua licença deferida.
6060.2021/0002577-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa FCK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ 

6090894001025 teve sua licença deferida.
6060.2021/0001879-6 - Solicitação de Rebaixamento 

de Guia
Despacho deferido
Interessados: MARIANA CAPELLO
DESPACHO: 
DEFERIDO O PEDIDO INICIAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE BOCA 

DE LOBO PARA BOCA DE LEÃO (UMA UNIDADE - DUPLA), NOS 
TERMOS DO DECRETO 59.671/2020 , O VALOR DEVIDO, COM 
BASE NOS PREÇOS FIXADOS ATRAVÉS DO DECRETO Nº 60.049, DE 
06 DE JANEIRO DE 2021 PARA SUBSTITUIÇÃO DE BOCA DE LOBO 
POR BOCA DE LEÃO É R$ 2.879,00 (ITEM 27.13.2 - DUPLA), MAIS 
O REBAIXAMENTO DE 03M (TRÊS METROS) DE GUIA: R$ 18,70 
POR METRO LINEAR (ITEM 27.12), TOTALIZANDO, R$ 2.935,10 
(DOIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E DEZ CENTA-
VOS). LOCAL: RUA JUSTINIANO, Nº 416

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONVITE PARA A POPULAÇÃO
A SUBPREFEITURA SAPOPEMBA E O CONSELHO PARTICI-

PATIVO DA SUBPREFEITURA SAPOPEMBA,
CONVIDAM A POPULAÇÃO E OS CONSELHEIROS PARTICI-

PATIVOS TITULARES, PARA PARTICIPAREM DA
PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA REMOTA DO CONSELHO 

PARTICIPATIVO, A REALIZAR-SE NO DIA
21.10.2021, DAS 19:00 ÀS 21:00 HORAS EM FORMATO 

VIRTUAL NA PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS –
EM CUMPRIMENTO AO DECRETO n. 59.283/2020 e Portaria 

003/PREF/CC/SERS/2020.
LINK DE ACESSO DA REUNIÃO:
https:/ /teams.microsoft.com/dl/ launcher/ launcher.

html?url=%2F_%23%2Fl%2Fmeetup-
join%2F19%3Ameeting_YzcwMGYxMTItN2M0NC00NDFlL

WJkMzYtZjJhZWM5NDEzMWU2%40thread.v2
%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%25

22f398df9c-fd0c-4829-a003-
c770a1c4a063%2522%252c%2522Oid%2522%253a%25

22d8dfb108-4eac-4dab-a6de-
5c547b85e3c8%2522%257d%26anon%3Dtrue&amp;type

=meetup-join&amp;deeplinkId=b9da8ad1-cd2c-4a82-
ac15-b9fde635aa4f&amp;directDl=true&amp;msLaunch=

true&amp;enableMobilePage=true&amp;suppressPrompt=true
A PARTICIPAÇÃO SOCIAL É FUNDAMENTAL PARA A CON-

QUISTA DE RECURSOS PARA
UMA MELHOR GESTÃO NA QUALIDADE DE VIDA DA PO-

PULAÇÃO.
PARTICIPE EXERÇA SUA CIDADANIA!
MARLON SALES DA SILVA, SUBPREFEITO SAPOPEMBA
CARLOS EDUARDO FERREIRA LIMA, COORDENADOR DO 

CPM SUBPREFEITURA SAPOPEMBA

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

SEI 6061.2021/0001085-5
I- No uso das atribuições que me foram conferidas pela 

Lei Municipal nº 13.399/02 e com base nos elementos cons-
tantes nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
6061.2021/0001085-5: INDEFIRO o pedido formulado por 
Marcelo Brandão Silva, portador do RG 21.778.011-8 e CPF 
132.931.808-09 e mantenho a REVOGAÇÃO DA AUTORIZA-
ÇÃO DE USO DE ÁREA, localizada na Rua Tenente Godofredo 
Cerqueira Leite Fronteiro, nº 200, Conjunto Habitacional Masca-
renhas de Morais, na cidade de São Paulo- SP, cuja decisão fora 
publicada no diário oficial da cidade de São Paulo se deu em 
01/10/2021, página 66.

II- Publique-se
À Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano, para demais providências.
Marlon Sales da Silva, Subprefeito de Sapopemba

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 SOLICITAÇÃO PARA PODA E/OU CORTE/ 
TRANSPLANTE DE ÁRVORES DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA:

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e Decreto 
26.535/88 que a regulamenta, a Lei Municipal 10.919/90 e o 
Decreto 29.586/91 que a regulamenta, AUTORIZO e dou publi-
cidade aos serviços de poda conforme discriminados abaixo. As 
pessoas ou entidades interessadas que discordarem das podas, 
poderão no prazo de 06 (seis) dias contados da data de publi-
cação, apresentar recurso contra a medida, devidamente fun-
damentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Sapopemba.

SISGAU Referência Endereço Espécie Serviços
Laudo Técnico 081/2021 Passeio Público Rua Azedinha do 

Campo 17 N / I Remoção
Laudo Técnico 082/2021 Praça Pública Rua Rosa da China 

79 N / I Remoção
Laudo Técnico 083/2021 Passeio Público Rua Sargento 

Hermínio Aurélio Sampaio 717 Ficus Remoção
Laudo Técnico 084/2021 Canteiro Central Av Capitão Mor 

Pero de Góis s/nº Alfineiro Remoção

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA SMC Nº 132/SMC-G/2021
Altera a composição da Comissão de Seleção Prévia, cons-

tituída pela Portaria n. 74/SMC-G/2021.
Aline Torres, respondendo pelo cargo de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA-SMC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em es-
pecial, para atender ao disposto nos artigos 2º, inciso XI, e 35, 
alínea h, da Lei 13.019/2014 e do artigo 4ª, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 57.575 de 29 de dezembro de 2016.

RESOLVE: 
Art. 1? Alterar a composição da Comissão de Seleção Pré-

via, constituída pela Portaria n. 74/SMC-G/2021, cuja competên-
cia consiste em analisar e selecionar os projetos decorrentes de 
parcerias com organizações da sociedade civil celebradas com a 
Secretaria Municipal de Cultura mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento.

Membros removidos: 
Ketlyn Bueno Leandro RF: 881.050-8
Lucas Borges Ramos RF: 844.322-0
Vinicius do Nascimento RF: 853.343-1
Membros incluídos: 
Beatriz Lunardelli Zuchelli Lima RF:858559-8
Monique Anny Cerqueira Corrêa RF: 888.216-9
Giovanna Clara Pereira RF: 855.200-2
Art. 2? Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.


